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Autoriza a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRAS a adquirir 
participação na Celg Distribuição S.A. - CELG D e dá outras providências; 
tendo parecer do relator designado em Plenário pela Comissão Mista, pelo 
atendimento dos pressupostos constitucionais de relevância e urgência; pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; pela adequação 
financeira e orçamentária desta Medida Provisória e das Emendas 
apresentadas; e no mérito, pela aprovação desta Medida Provisória e pela 
aprovação, total ou parcial, das Emendas de nºs 4, 8 e 9, na forma do Projeto 
de Lei de Conversão apresentado, e pela rejeição das Emendas de nºs 1, 2, 
3, 5, 6, 7. (A Emenda de nº 10 foi indeferida liminarmente) (relator: DEP. 
PEDRO UCZAI). 
 
 
DESPACHO:  
PUBLIQUE-SE. SUBMETA-SE AO PLENÁRIO. 
 
 

S U M Á R I O 
I – Medida inicial 
 
II – Na Comissão Mista: 

− Emendas apresentadas (10) 
 

III – Parecer do Relator designado em Plenário pela Comissão Mista 
 



MEDIDA PROVISÓRIA Nº 559 ,DE 2 DE 

Autoriza a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. -
ELETROBRAS a adquirir participação na Celg 
Distribuição S.A. - CELG D e dá outras 
providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
I Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1º Fica a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRAS autorizada a adquirir o 
controle acionário da Celg Distribuição S.A. - CELG D. 

Parágrafo único. A ELETROBRAS adquirirá, no mínimo, cinquenta e um por cento das 
ações ordinárias com direito a voto. 

Art.2º A Lei nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 15 .................................................................................................................................. . 

§ 1º A ELETROBRAS, diretamente ou por meio de suas subsidiárias ou controladas, 
poderá associar-se, com ou sem aporte de recursos, para constituição de consórcios empresariais ou 
participação em sociedades, com ou sem poder de controle, no Brasil ou no exterior, que se 
destinem direta ou indiretamente à exploração da produção, transmissão ou distribuição de energia 
elétrica sob regime de concessão ou 'autorização. 

§ 4º Fica autorizada a dispensa de procedimento licitatório para a venda à ELETROBRAS 
de participação acionária em empresas relacionadas ao seu objeto social". (NR) 

Art. 3º Fica revogado o art. 2º da Lei nº 11.651, de 7 de abril de 2008. 

Art. 4º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 de ma rço de 2012; 191º da I~dependência e 124º da República. 

(Vtf ; 
MP-VERSÃO 2 - AQUISIÇÃO PELA ELETROBRAS PARTIC CELG D(L2) 
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EM Interministerial n~ 7/2012 - MF/MME/MP 

Brasília, 23 de Fevereiro de 2012 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

Submetemos à apreciação de Vossa Excelência o anexo projeto de Medida Provisória com o 
objetivo de autorizar a aquisição, pela Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRAS, do controle 
acionário da Celg Distribuição S.A. - CELG D, subsidiária integral da Companhia Celg de Participações 
- CELGP AR, o que permitirá a execução de mudanças estruturais na concessionária, com o propósito de 
garantir o adequado nível de serviço à população e aos usuários da área de concessão, além da realização 
dos investimentos que se mostrarem necessários para tanto. 

2. Em relação às condições de prestação do serviço pela CELG D, foram elas expostas, em 
apresentação do Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS, na reunião do Comitê de Monitoramento 
do Setor Elétrico - CMSE que se realizou em 26 de setembro de 2011, ocasião em que foi analisado o 
suprimento de energia elétrica ao Estado de Goiás e as atuais condições de atendimento àquele Estado, 
após avaliação conjunta com a Centrais Elétricas de Goiás S.A. - CELG. 

3. Nas conclusões do referido trabalho, o ONS constatou serem críticas as condições relativas ao 
suprimento de energia para a área da grande Goiânia e na Região Norte do Estado. Destacou ainda, a 

. i possibilidade de risco do atendimento para o ano de 2012, devido à falta de investimentos pela 
concessionária que, por sua vez, em razão de estar inadimplente no setor elétrico e, consequentemente, ter 

sua tarifa represada, nos termos do art. 10 da Lei nº 8.631, de 4 de março de 1993, não tem condições 
econômico-financeiras de realizar os investimentos necessários. 

4. O controle acionário pela ELETROBRAS permitirá o equacionamento da situação 
econômico-financeira da CELG D, mediante a regularização de seus débitos junto a diversas entidades 
federais e estaduais, mormente no que se refere a débitos intrasetoriais, notadamente os relativos às cotas 
da Conta de Consumo de Combustível - CCC, cotas da Reserva Global de Reversão - RGR, cotas da 
Conta de Desenvolvimento Energético - CDE, rateio dos custos do Programa de Incentivo às Fontes 
Alternativas de Energia Elétrica - PROINF A e energia fornecida por IT AIPU Binacional, entre outros. 

5. Ao mesmo tempo, por oportuno, cabe lembrar que nas diretrizes governamentais pertinentes 
encontra-se a reorientação dos negócios de distribuição, em um contexto no qual a ELETROBRAS 
incorpora este tipo de atividade ao seu portfólio de negócios como mais um dos segmentos do serviço 
público de energia elétrica. Deste modo, consubstancia-se a necessidade da participação da 
ELETROBRAS nos negócios societários das concessionárias ou autorizadas que prestam o serviço 
público de distribuição de energia elétrica, buscando, aSSIm, a melhoria da gestão dessas empresas, 

Congresso Nacional 
secretaria de CoordenaçIo 
Legislativa do CongI'88lO Naclonll 
M PV nO '55.9 I 201-2: 
FIs04 RUbrica:,_*~ __ 
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proporcionando o ponto de equilíbrio entre a modicidade tarifária e a atratividade empresarial desse 
segmento. 

6. A autorização legislativa para que a ELETROBRAS possa ingressar de forma definitiva no 
negócio de distribuição acarretará, adicionalmente, a ampliação da atividade empresarial, consoante com 
a diretriz estabelecida para o fortalecimento do Sistema ELETROBRAS em níveis nacional e 
internacional. 

7. Com vistas a conferir maior segurança jurídica à operação societária pretendida, a 
especificação da autorização para a aquisição do controle acionário daquela concessionária, pela 
ELETROBRAS, pode ser atendida mediante adoção de Medida Provisória, cujo projeto acompanha esta 
Exposição de Motivos, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 

8. Diante do exposto, se torna também necessária autorização legislativa para a alteração do 

parágrafo 1º do artigo 15 da Lei nº 3.890-A de 25 de abril de 1961, bem como a inclusão de um quarto 
parágrafo, nos termos do Projeto a esta Exposição de Motivos. 

9. Essas são, Senhora Presidenta, as razões de relevância e urgência que justificam a adoção da 
Medida Provisória que ora submetemos à deliberação de Vossa Excelência. 

Respeitosamente, 

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenaçlo 
Legislativa do Congresso Nacional 

!Y1 PV nO 55 ~ I,Q 01.21 
FI •. O 5 RUbrica:--....f-..... ·· __ 

Assinado por: Guido Mantega, Edison Lobão, Miriam Aparecida Belchior 
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Oficio n° 113 (CN) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Marco Maia 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Brasília, em 2,2.. de J?1;at--yo 

Assunto: Encaminha processado de Medida Provisória. 

Senhor Presidente, 

de 2012. 

Encaminho a Vossa Excelência, nos termos do § 8° do art. 62 da 
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 32, o processado 
da Medida Provisória n° 559, de 2012, que "Autoriza a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. -
ELETROBRAS a adquirir participação na Celg Distribuição S.A. - CELG D e dá outras 
providências. " 

À Medida foram oferecidas 10 (dez) emendas e a Comissão Mista 
referida no caput do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN não se instalou. 

at}m/mpv12-559 

Atenciosamente, 

. ) 
Senador José Sarney 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

Secretaria de Expediente 

\À~N°~S:~St-91----,1 ....... ~=
Fi8.\\ 1-
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• CONGRESSO NACIONAL 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

SECRETARIA DE COMISSÕES 
SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

EMENDAS 

APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA DESTINADA 
A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 559, ADOTADA EM 02 DE MARÇO DE 2012, 
E PUBLICADA NO DIA 05 DO MESMO MÊS E ANO QUE, 
"AUTORIZA A CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A. -
ELETROBRAS A ADQUIRIR PARTICIPAÇÃO NA CELG 
DISTRIBUiÇÃO S.A. - CELG D E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS": 

Deputado ALBERTO MOURÃO (PSDB) 

Deputado ÂNGELO AGNOLIN (PDT) 

Deputado ANTONIO C.M. THAME (PSDB) 

Deputado GUILHERME CAMPOS (PSD) 

Senador JARBAS VASCONCELOS (PMDB) 

Deputado ODAIR CUNHA (PT) 

SAeM 

TOTAL DE EMENDAS: 010 

002. 

007. 

001,010. 

005, 006, 008, 009. 

003. 

004. 
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Senado Federal ( 
: Subsecretaria de Apoio às ComissõesMist~s i 
, Recebido emLdl.3020J..,J às_\ _ S 

Câmara dos Deputados . lvanilde / Matr.: 46544 

Deputado Federal Antonio Carlos Mende 

CONGRESSO NACIONAL MPV - 559 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
00001 

proposição Data 
12/03/2012 Medida Provisória n.o 559, de 02 de março de 2012 

autor n." do prontuário 
DEP. ANTONIO CARLOS MENDES THAME - PSDB/SP 332 

1 D Supressiva 2. D substitutiva 3 .• MODIFICATIVA 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

Página Artigo 1° Parágrafo Inciso alínea 
TEXTO I JUSTIFICA ÃO 

A Ementa e o Art. 10 da Medida Provisória nO 559, de 02 de março de 2012, passam a ter a 
seguinte redação: 

Ementa: 

"Autoriza a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRAS a adquirir participação na 
Celg Distribuição S.A. - CELG O, na CEB Distribuição e dá outras providências". 

Art. 1° Fica a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRAS autorizada a adquirir o 
controle acionário da Celg Distribuição S.A. - Celg O e da CEB Distribuição S.A. 

Parágrafo único ......................................................................................... . 

JUSTIFICAÇÃO 

É do conhecimento dos agentes do setor, dos consumidores e da ANEEL, as dificuldades 
ue a CEB Distribuição vem enfrentando para disponibilizar o serviço de energia elétrica à população 
o Distrito Federal. 

Tida como umas das concessionárias com os piores índices de eficiência em todo o Brasil, a 
CEB vem penalizando os moradores da Capital da República com sucessivos apagões que superam 
em muito os índices DEQ e FEQ estabelecidos pela ANEEL, não demonstrando ao longo dos últimos 
anos capacidade de reação técnica, operacional ou financeira, prejudicando órgãos públicos, 
empresas, a malha viária com seus semáforos desligados -e a população do Distrito Federal de uma 
orma geral. 

Em 2011, o governo do Distrito Federal obteve um empréstimo de R$ 800 milhões com o 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) para pagar dívidas da empresa e 
em fevereiro deste ano, solicitou mais um empréstimo ao BNDES, de R$ 600 milhões para 
"saneamento das finanças e para recuperação da capacidade de investimento da CEB", totalizando 
R$ 1,4 bilhão, o que mostra o estado de quase insolvência da CEB Distribuição e a necessidade de 
haver uma ação mais contundente da ELETROBRAS no segmento de distribuição de energia elétrica 
do Distrito Federal, de forma a preservar seus diversos níveis de consumidores. 

PARLAMENTAR 

~?a~HR. 

Brasília DF I Câmara dos Deputados I Anexo IV - 6° andar - Gabinete 624 I CEP 70160-900 I Tels: (61) 3215-5624/3624 - Fax: (61) 3215-2624 
dep.antoniocarlosmendesthame@camara.gov.br 
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Se nade ~ederai ; 
.. SlIbswetaflB de ApoIo as í..omis)jes Mistas~ 

CONGRESSO NA 1~l9o em.1LLJ21J~ às 11.'0( 
! Jose SOMes I M-:.:at;.;.;.1. :...;;3;,;.lS;..7_i _ .... 1 

MPV - 559 
} ------

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 00002 

DATA 
07/03/2012 

PROPOSIÇAO 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 559, de 2012 

, ____________________ A_U_TO_R __________________ ~I L __ N_O_P_RO_N_TU_A_R_IO __ ~ _ Deputado ALBERTO MOURÃO y ?~B- S? .. 
TIPO 

1 O SUPRESSIVA 2 O SUBSTITUTIVA 3 (x) MODIFICATIVA 4 O ADITIVA 5 O SUBSTITUTIVO GLOBAL 

L-____ PA_G_IN_A ____ ---'I I 
ARTIGO 

10 
PARAGRAFO 

TEXTO 

INCISO ALlNEA 

Dê-se ao art. 1 ° da Medida Provisória na 559, de 2012, a seguinte redação: 

"Art. 1 o ............................................................................................ . 

§ 10 A ELETROBRAS adquirirá, no mínimo, cinquenta e um por cento das 
ações ordinárias com direito a voto. 

§ 20 A operação de aquisição do controle definida no caput deverá ser 
securitizada por ativos da empresa vendedora por um período mínimo de 
dois anos após a assinatura do contrato de transferência de ações, de forma 
a cobrir eventuais passivos da CELG D que não tenham sido detectados 
previamente à concretização da operação de aquisição do controle da 
empresa pela ELETROBRAS." 

JUSTIFICAÇÃO 

Quando a Caixa Econômica Federal adquiriu o Banco PanAmericano, de 

propriedade do Grupo Silvio Santos, não foi adotada nenhuma medida 

acauteladora pela empresa adquirente, o que resultou em significativo prejuízo 

para a Caixa, após a concretização da operação, quando se descobriu a 

existência de passivos ocultos na empresa adquirida que montavam a cerca 

quatro bilhões e trezentos milhões de reais. 

Para prevenir eventual repetição desse problema na operação objeto desta 

MP, estamos propondo a presente emenda que exige a securitização da 

operação, por período mínimo de dois anos, com ativos da empresa vendedora. 

ASSINATURA 

2012_2952.doc 

8

8



d Federal . . I 
, Sena t <? de "poio às Comissoes 'MIstas 

Subsecre ana" " 
Recebido em!6J3J2014:..." as 

i lvanilde /Matr.: 46544 

MPV - 559 
CONGRESSO NACIONAL 

00003 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data 
8/03/2012 Medida Provisória n° 559/2012 

Autor N° do Prontuário 

Senador Jarbas Vasconcelos - PMDB/PE 

11. x Supressiva 2. Substitutiva 3. Modificativa 4. Aditiva 5. Substitutivo Global 

L-__ p_a_'g_in_a __ ~1 LI ____ A_rt __ ig_o_2o __ ~~~~p~ar~á~g~ra~f,~o~~I~----I-nc-is-O----~--_____ A_Ií_ne_a ____ ~ 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprima-se o art. 20 da Medida Provisória n° 559, de 2012, renume
rando-se os artigos posteriores. 

JUSTIFICAÇÃO 

o art. 2° da Medida Provisória n° 559, de 2012, que altera o art. 15 da Lei de 
Criação da Eletrobrás, tem o perfil de uma lei delegada, por meio da qual o Poder Executivo 
pretende obter um cheque em branco para que a Estatal atue no segmento de distribuição de 
energia elétrica nos mercados nacional e internacional, sem que o Congresso Nacional analise 
previamente essas iniciativas. 

Ademais, a inclusão de um § 4° no mesmo artigo afronta o princípio da trans
parência, inerente aos processos licitatórios, ao propor que a Eletrobrás adquira, sem licitação, 
participação acionária em empresas dos segmentos de geração, transmissão e distribuição, de 
capital público ou privado. 

o setor elétrico é marcadamente intensivo em capital, e os montantes envolvi
dos em investimentos e em aquisições de controle acionário são da ordem de milhões e até de 
bilhões de dólares. Portanto, não é do interesse da sociedade que se dê um cheque em branco 
ao Poder Executivo para transacionar no setor elétrico, sem a fiscalização prévia do Congres
so Nacional. Afmal, a fiscalização dos atos do Poder Executivo é uma das mais relevantes 
competências exclusivas do Congresso Nacional, exaradas no art. 49 da Constituição Federal 
de 1988. 

PARLAMENTAR 
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Subsecretaria de Apoio às Comissões Mistas 

Recebido emJl.-,Jf2-'2oJLàsU 

Jw~\ IMal~.: l{tl~ ~ 
CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MPV - 559 

00004 

proposição I data 
09/03/2012 Medida Provisória 0°.559, de 2012 

~ID~e~p~u~m~d~O~O~D=A~IR~C~U~N~H~A~(~PT~u;~M~G~) ________________ ~I LI ___ n_.d_op_ro_n_tuá_ri_o __ ~ 
1 O Supressiva 2. O Substitutiva 3. O Modificativa 4. X Aditiva 5. O Substitutivo global 

Página 2 Artigo I Parágrafo I Inciso alínea 

TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 
Dê-se ao art. 2° da Medida Provisória nO 559, de 2012, a seguinte redação: 

"Art. 2° A Lei nO 3.890-A, de 25 de abril de 1961, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

'Art. 15 ....................................................................... . 

§ 1 ° A ELETROBRAS, diretamente ou por meio de suas subsidiárias ou 
controladas, poderá associar-se, com ou sem aporte de recursos, para 
constituição de consórcios empresariais ou participação em sociedades, com ou 
sem poder de controle, no Brasil ou no exterior, que se destinem direta ou 
indiretamente à exploração da produção, transmissão ou distribuição de energia 
elétrica . 

••••• 111 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 11 ••••••••••••••• 11 ••••••• 1111 ••••••• 

§ 4° Fica autorizada a dispensa de procedimento licitatório para a venda à 
ELETROBRAS de participação acionária em empresas relacionadas ao seu 
objeto social". (NR)' 

JUSTIFICATIVA 

A Medida Provisória em questão, em seu art. 2°, ao alterar a Lei nO 3.890-A, de 25 

de abril de 1961, a Lei de criação da ELETROBRAS, efetivamente, apenas introduz o 

termo "distribuição" no texto do dispositivo em vigor. 

Essa alteração objetiva conceder autorização genérica para que aquela estatal 

possa participar de consórcios ou adquirir cotas de sociedades que tenham por 

objeto, ainda que indiretamente, a exploração da produção, transmissão, ou 
distribuição de energia elétrica. 

10
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PAR, no grupo de controle da CELG D. 

Efetivamente o art. 1 ° da Medida Provisória na 559, de 2012, objetiva apenas 

garantir que a ELETROBRÁS deterá 51 % das ações da sociedade e, portanto, será a 

controladora da CELG D. 

Entretanto, a nova redação adotada nessa Medida Provisória reedita equívoco que 

constava do texto original do art. 15, § 10 , da Lei na 3.890-A, de 25 de abril de 1961, 

uma vez que limita tal autorização de participação em consórcios empresariais ou em 

sociedades, no Brasil ou no exterior, que se destinem, direta ou indiretamente à 

exploração da produção, transmissão ou distribuição de energia elétrica sob regime 

de concessão ou autorizacão. 

Ora, os regimes de concessão e de autorização para prestação de serviços 

públicos são próprios do ordenamento jurídico brasileiro. Dificilmente tais regimes são 

replicados no exterior. 

Portanto, especificar os regimes de concessão e autorização no citado dispositivo, 

na prática, equivale a anular a autorização para participação da ELETROBRÁS, ou 

suas subsidiárias, em consórcios empresariais ou em sociedades, no Brasil ou no 

exterior, que se destinem, direta ou indiretamente, à exploração da produção, 

transmissão ou distribuição de energia elétrica, pois tal autorização seria aplicável 

apenas àquelas que operassem sob os regimes de concessão ou de autorização. 

Para corrigir esse problema, estamos propondo a presente emenda. 

I FIs 2/2 I 
PARLAMENTAR 

Odair Cunha (PT IMG) 
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Senado Federal , 
Subsecretaria de Apoio às Comissões Mistas! 

: Recebido em--l1~20Ja, às~: 
i Ivanilde / Matr.: 46544 j). r 

I , 

CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

-
MPV - 559 

00005 

~--------------------------------------------~ Data Proposição 

Medida Provisória nO 559/12 

Autor N° do prontuário 

Deputado GUILHERME CAMPOS 

o Supressiva O Substitutiva D Modificativa O Aditiva O Substitutivo global 

I. Página I 1L... ____ A_r_ti_9_O __ ----lIL-.-_p_a_r_á_gr_a_f_O-=-....I.--____ In_c_is_O ____ ....L.-____ A_I_ín_e_a ____ --1 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

Suprima-se o § 4° do artigo 15 da Lei n° 3.890 -A/61, que é tratado no artigo 2° dessa 
Medida Provisória: 

JUSTIFICAÇÃO 

A Sociedade de Economia Mista integra o rol de Empresas Estatais que possuem o 
Regime Jurídico de Direito Privado e explora atividade econômica de caráter , 
suplementar. E sabido que o artigo 173 § 1°, III da Constituição Federal descreve 
que Lei estabelecerá o estatuto da sociedade de economia mista e Suas 
subsidiárias no que tange licitação e contratação de obras, serviços, compras e 
alienações, observados os princípios da administração pública. Contudo, até hoje 
não existe lei específica que trate do assunto, de forma a gerar grande discussão 
em torno da exigência ou não de licitação; Entende-se que deve haver um 
procedimento licitatório simplificado, mais ágil e mais simples, porém, conclui-se 
que a dispensa total de licitação não parece ser apropriada. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

Deputado GUILHERME CAMPOS SP PSD 

DATA ASSINATURA 

06/03/12 
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, Sená~(rõ""'Federa' . 
; Subsecretaria de Apoio às Comissões Mistas! 
: Recebido em-iJ2J20l?J , âs I 

Ivanilde / Matr.: 46544 q A ' 

I r 

CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data 

MPV - 559 

00006 

Proposição 

Medida Provisória nO 559/12 

-

Autor N° do prontuário 

Deputado GUILHERME CAMPOS 

D Supressiva D Substitutiva ~ Modificativa D Aditiva D Substitutivo global 

I. Página 1 L-1 __ A_r_t_i9_O __ ...L.I __ p_a_ra_' g_r_a_f_o-=-....L.-__ I_nc_i_so __ -'-___ A_I_ín_e_a __ ---' 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

Modifica-se ° § 4° do artigo 15 da Lei n° 3.890 -A/61, que é tratado no artigo 2° dessa 
Medida Provisória: 

§ 4°. Fica autorizada a realização de procedimento licitatório simplificado para a venda à 
ELETROBRAS de participação acionária em empresas relacionadas ao seu objeto social". 

JUSTIFICAÇÃO 

Com a finalidade de propiciar uma atuação mais eficiente das Empresas Estatais, no caso, 
a Sociedade de Economia Mista Eletrobrás SI A, compreende-se a necessidade de se 
estipular um procedimento licitatório mais ágil e simples, diferente do previsto na Lei n° 
8.666/93. A situação reclama atenção pois o tema é alvo de disputas judiciais, como se 
verifica no RE 441.280/RS - STF onde se discute se a Petrobrás deve submeter-se ou 
não à Lei de Licitações. O Recurso está pendenfe de julgamento e divide opiniões dos 
Ministros. Salienta-se que a eficiência da prestação do serviço será incrementada no 
caso de simplificação licitatória, de forma que a empresa estatal possa competir com 
isonomia com as empresas do setor privado. A intensa concorrência das empresas que 
atuam no mercado é incompatível com o moroso sistema de licitação. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

Deputado GUILHERME CAMPOS SP PSD 

DATA 

06/03/12 

13

13



DATA 
08/03/2012 

I Senado Feder,al .• . 1 
Subsecretaria de ApoIo as COffilssoes Mistas 

Recebido em~ S 120~, àS~i 
. José Soares I Matr.: 31577 

CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MPV - 559 

00007 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 559, DE 2012 

'---___________________________ A_U_T_o_R __________________________ ~I l __ N_O_P_R_O_N_T_U_Á_RI_O __ ~ _ DEP. ÂNGELO AGNOLIN- PDT/TO . _ 

TIPO 
1 e ) SUPRESSIV A 2 e ) SUBSTITUTIVA 3 eX) MODIFICATIVA 4 e ) ADITIVA 5 e ) SUBSTITUTIVO GLOBAL 

'--__ P_A_·G_IN __ A __ ~I I'--___ AR __ T_I_G_O ____ ~ ___ P_ARA __ ·_G_RA __ F_O __ ~ ______ IN_C_I_SO ______ L_ ___ AL __ Thrn ___ A __ ~ 

Dê-se ao § 40, do art. 15 da Lei nO 3.890-A, constante do art. 20 da Medida Provisória nO 559, de 2012, a 
seguinte redação: 

"Art. 2° ............................................................................................. . 

'Art. 15 .............................................................................................. . 

§ 40 Fica autorizada a dispensa de procedimento licitatório para a venda à ELETROBRÁS de participação acionária 
da Celg Distribuição S.A. - CELG D./11 

JUSTIFICAÇÃO 

O § 40 acrescentado pela MP ao art. 15 da Lei nO 3.890-A deve ser restrito ao caso de que trata a MP nO 
559/2012 . 

• I Entendemos que esse dispositivo, se generalizado, pode induzir à prática de tarifas insuficientes para o 
equilíbrio econômico-financeiro dessas empresas, por interesse dos Estados nos quais exploram a geração, 
transmissão ou distribuição de energia de energia elétrica sob regime de concessão ou autorização, dada a 
garantia de venda de participação acionária à ELETROBRÁS, sem processo licitatório, como forma de cobrir os 
seus débitos com entidades federais e estaduais, basicamente débitos intrasetoriais. 

Podemos exemplificar essa questão, apresentando a diferença entre as tarifas residenciais vigentes cobradas pela 
CELG-D e pela CELTINS, sendo a tarifa da primeira (R$/kWh) 0,29353 e a tarifa da segunda (R$/kWh) 0,44766. 

Podemos concluir que o desequilíbrio econômico da CELG-D deveu-se, principalmente, pela defasagem da tarifa 
em relação aos reais custos da empresa. 

Assim, acreditamos que a presente emenda possa evitar a continuidade das distorções que se observam 
atualmente. 
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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se onde couber: 

Art. " A Eletrobrás deverá publicar em seu sítio oficial, informações relativas ao 
processo de transação do controle acionário". 

JUSTIFICAÇÃO 

A obtenção de informações detalhadas sobre o procedimento de 
aqqisição do controle acionário é meio necessário para garantir a transparência 
das transações realizadas, uma vez que há investimentos de recursos públicos. 
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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se onde couber: 

Art. liA Eletrobrás deverá disponibilizar, em seu sítio oficial, prestação de contas 
das medidas saneadoras aplicadas para recuperação financeira, para quitação de 
débitos e da realização de investimentos". 

JUSTIFICAÇÃO 

Na atual realidade da CELG D percebe-se uma situação de sucateamento 
por falta de investimentos, em decorrência de dificuldades financeiras, 
refletindo-se na precária prestação dos serviços junto à população. Salienta-se a 
existência de numerosas dívidas junto a diversas entidades federais e estaduais, 
assim como a possibilidade de risco de atendimento para esse ano. 
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Página Artigo Parágrafos Inciso alínea 
TEXTO I JUSTIFICAÇÃO 

Acrescentem-se, onde couber, os artigos à MEDIDA PROVISÓRIA N° 559, DE 2 DE MARÇO DE 
2012: 

Art. O art. 8° da Lei nO 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa a vigorar acrescido 
de incisos com a seguinte redação: 

"Art. 8° ............................................................................... . 

XII - as receitas decorrentes da prestação dos serviços de advocacia; 

XIII - as receitas decorrentes da prestação dos serviços de propaganda e 
publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de 
publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais publicitários." 

Art. 
incisos com a seguinte redação: 

"Art. 10 ............................................................................................ . 

XXVIII - as receitas decorrentes da prestação dos serviços de advocacia; 
XXIX - as receitas decorrentes da prestação dos serviços de Propaganda e 

publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de 
publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais publicitários." 

JUSTIFICAÇÃO 
As Lei nOs 1 0.637, de 2002, e 10.833, de 2003, que instituiram a não cumulatividade na 
cobran a da Contribui ão ara o PIS/Pase ,e ara a COFINS, res ectivamente, 

Brasília - DF I Câmara dos Deputados I Anexo IV - Gabinete 624 I CEP 70160-900 
Tels (61) 3215-5624/3624 - Fax (61) 3215-2624 I dep.antoniocarlosmendesthame@camara.gov.br 
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contribuiram para o aperfeiçoamento do sistema tributário brasileiro. Mantido o 
faturamento mensal como fato gerador e como base de incidência, o regime não 
cumulativo passou a permitir a apropriação dos créditos relativos às etapas anteriores do 
processo de produção, transformando aquelas contribuições em um tributo sobre o valor 
adicionado. Como regra geral, a alíquota da contribuição para o PIS/PASEP foi elevada 
de 0,65% para 1,65%, e a da COFINS de 3% para 7,6%. A não cumulatividade 
beneficiou sobretudo o setor industrial e o varejo, até então muito onerados pela 
incidência em cascata sobre os seus insumos ou sobre os produtos a serem 
comercializados. Contudo, algumas atividades sofreram forte aumento de carga tributária, 
sobretudo da COFINS, razão pela qual, conforme Lei a nO 10.833, de 2003, foram 
mantidos no regime cumulativo os serviços de telecomunicações; das empresas 
jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens, de transporte coletivo 
rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros; de educação infantil, 
ensinos fundamental e médio e educação superior; prestados por hospitais,pronto 
socorro, casas de saúde e de recuperação sob orientação médica e bancos de sangue. 
Em alterações posteriores, o regime cumulativo foi mantido também para os serviços 
prestados por clínicas médicas, odontológicas, de fisioterapia e de fonoaudiologia, 
laboratórios de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, de diálise, raios X, 
radiodiagnóstico e radioterapia, quimioterapia; vendas de jornais e periódicos; transporte 
coletivo de passageiros, efetuado por empresas regulares de linhas aéreas domésticas, 
transporte de pessoas por empresas de táxi aéreo; edição de periódicos e de 
informações neles contidas, relativas aos assinantes dos serviços públicos de telefonia; 
serviços com aeronaves de uso agrícola inscritas no Registro Aeronáutico Brasileiro 
(RAB); prestados por empresas de cal! center, telemarketing, telecobrança e de 
teleatendimento em geral; receitas auferidas por parques temáticos, hotelaria e 
organização de feiras e eventos; execução por administração, empreitada ou 
subempreitada, de obras de construção civil, até 31 de dezembro de 2015 ;serviços 
postais e telegráficos prestados pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos; 
serviços públicos de concessionárias operadoras de rodovias; agências de viagem e de 
viagens e turismo; serviços de informática; revenda de imóveis, desmembramento ou 
loteamento de terrenos, incorporação imobiliária e construção de prédio destinado à 
venda, quando decorrentes de contratos de longo prazo firmados antes de 31 de outubro 
de 2003. Por meio da presente Emenda, estamos propondo que voltem a se sujeitar ao 
regime cumulativo de incidência das contribuições para o PIS/Pasep e a Cofins as 
receitas relativas à prestação dos serviços de advocacia, ede propaganda e publicidade. 
Entendendo estar resgatando a justiça tributária para os prestadores desses serviços 
especializados, contamos com o apoio dos nossos pares.· 

PARLAMENTAR ___ ..5/ -
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Lei: 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 3.890-A, DE 25 DE ABRIL DE 1961 

Autoriza a União a constituir a empresa 
Centrais Elétricas Brasileiras S. A. 
ELETROBRÁS, e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

CAPÍTULO IH 
DA ORGANIZAÇÃO DA ELETROBRÁS 

o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o ••••••••• ~ •••••••••••••••••• o •• o. o •••••••••• o ••••••••••••••••••• o ••••••••••••••••••••••••• 

Art. 15. A ELETROBRÁS operará diretamente ou por intermédio de subsidiárias 
ou empresas a que se associar, para cumprimento de seu objeto social. (Redação dada pela Lei 
n° 9.648, de 1998) 

§ 1° A Eletrobrás, diretamente ou por meio de suas subsidiárias ou controladas, 
poderá associar-se, com ou sem aporte de recursos, para constituição de consórcios 
empresariais ou participação em sociedades, com ou sem poder de controle, no Brasil ou no 
exterior, que se destinem direta ou indiretamente à exploração da produção ou transmissão de 
energia elétrica sob regime de concessão ou autorização. (Redação dada pela Lei n° 11.651, 
de 2008) 

§ 2° A aquisição de bens e a contratação de serviços pela Eletrobrás e suas 
controladas poderão dar-se tanto na modalidade consulta e pregão, observados, no que for 
aplicável, os arts. 55 a 58 da Lei n° 9.472, de 16 de julho de 1997, e nos termos de 
regulamento próprio, bem como poderá dar-se por procedimento licitatório simplificado a ser 
definido em decreto do Presidente da República. (Redação dada pela Lei n° 11.943, de 2009) 

§ 3° O disposto no § 2° não se aplica às contratações referentes a obras e serviços 
de engenharia, cujos procedimentos deverão observar as normas gerais de licitação e 
contratação para a Administração Pública. (parágrafO acrescido pela Lei na 10.438, de 
26/4/2002) 

Art. 16. Nas subsidiárias que a ELETROBRÁS vier a organizar, serão 
observados, no que forem aplicáveis, os princípios gerais desta lei, salvo quanto à estrutura da 
administração, que poderá adaptar-se às peculiaridades e à importância dos serviços de cada 
uma, bem como às condições de participação dos demais sócios. 

§ 1 ° As subsidiárias obedecerão às normas administrativas, financeiras, técnicas e 
contábeis, tanto quanto possível uniformes, estabelecidas pela ELETROBRÁS. 
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§ 2° Os representantes da ELETROBRÁS na administração das sociedades, 
subsidiárias ou não, de que esta participa, serão escolhidos pelo seu Conselho de 
Administração por maioria de votos. 

LEI N° 11.651, DE 7 DE ABRIL DE 2008 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Dá nova redação aos arts. 1° e 2° da Lei n° 
10.841, de 18 de fevereiro de 2004, que 
autoriza a União a permutar Certificados 
Financeiros do Tesouro, e ao § 1° do art. 15 da 
Lei n° 3.890-A, de 25 de abril de 1961, que 
autoriza a União a constituir a empresa 
Centrais Elétricas Brasileiras S .A. 
ELETROBRÁS. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Os arts. 1° e 2° da Lei n° 10.841, de 18 de fevereiro de 2004, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° (Revof!ado pela Medida Provisária n° 450. de 9/12/2008,) 
convertida na Lei n° 11.943. de 28/5/2009) 

"Art.2° .................................................................................... . 

II - o Estado deverá, obrigatoriamente, recompor, no mínimo, o fluxo de 
caixa original dos Certificados Financeiros do Tesouro resgatados na 
permuta a que se refere o art. 1 ° desta Lei, incluídos os juros e as 
atualizações monetárias calculadas nos mesmos critérios dos respectivos 
Certificados Financeiros do Tesouro. onde couber, mediante utilização 
preferencialmente dos valores financeiros provenientes de participações 
governamentais obrigatórias, nas modalidades de royalties , participações 
especiais e compensações frnanceiras e Fundo de Participação dos Estados." 
(NR) 

Art. 2° O § lOdo art. 15 da Lei no 3.890-A, de 25 de abril de 1961, com a redação 
dada pelo art. 22 da Lei n° 10.438, de 26 de abril de 2002, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P _ 6748 
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"Art. 15 ................................................................................ . 
§ 10 A Eletrobrás, diretamente ou por meio de suas subsidiárias ou 
controladas, poderá associar-se, com ou sem aporte de recursos, para 
constituição de consórcios empresariais ou participação em sociedades, com 
ou sem poder de controle, no Brasil ou no exterior, que se destinem direta 
ou indiretamente à exploração da produção ou transmissão de energia 
elétrica sob regime de concessão ou autorização . 
......................................................................................... " (NR) 

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 7 de abril de 2008; 1870 da Independência e 1200 da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Guido Mantega 

LEI N° 8.631, DE 4 DE MARÇO DE 1993 

Dispõe sobre a fixação dos níveis das tarifas 
para o serviço público de energia elétrica, 
extingue o regime de remuneração garantida e 
dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10. O inadimplemento, pelas concessionárias, pelas permissionárias e pelas 
autorizadas, no recolhimento das parcelas das quotas anuais de Reserva Global de Reversão -
RGR, Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica - PROINF A, Conta 
de Desenvolvimento Energético - CDE, Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, 
compensação financeira pela utilização de recursos hídricos e outros encargos tarifários 
criados por lei, bem como no pagamento pela aquisição de energia elétrica contratada de 
forma regulada e da Itaipu Binacional, acarretará a impossibilidade de revisão, exceto a 
extraordinária, e de reajuste de seus níveis de tarifas, ássini como de recebimento de recursos 
provenientes da RGR, CDE e CCC. (Artigo com redação dada pela Lei n° 10.848. de 
15/3/2004) 

Art. 11. (Revogado pela Lei n° 9.069. de 29/6/1995) 

FIM DO DOCUMENTO 
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